
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Gabinete do Prefeito 

RDT I)ÈIE  

Institui o ADICIONAL DE 
PRODUTIVIDADE e dá outras 
provi dênci as.. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SILO PEDRO DA 
ALDEIA, 

RESOLVE: 

- 
n[ 

Art i2Fica r crecJdJa\ Seç)IV Das Gratificaçee e 
Adicionais, de que trata o art. 63 da Lei Complementar nQ 009, de 
28 de dezembro de 1992, oincisoVIIIcorrespondente ao Adicional 
de Produtiv.cde. j 

- - ---- 

Art 2Q 	O Adicio.n-al\a/ue se refere—o art. 12 desta Lei 
será concedido pel6 Poer 	servidores da Prefeitura 

/ 
Municipal de São Pedro da Aldeia, incumbidos das atividades de 
arrecadação 	fiscalzaç&o.

1E 2L 

1 	: 
/ 

/ 
/- 

Art.. 32L-  Fica o Poder -,Executivo  autorizado a baixar, 
mediante Decreto, as normas iegu'íamentador a serem observadas 
para a concessão do AdioioatXnstituído  poista Lei. 

Ç) Í 	( 
Art.. 42  Esta/Leji ntra

) ( 
'ipJna da de sua publicação, 

revogadas 

LNII EO/ 
São Pedro da Aldeia, 

APROVADO 
1' VOTAÇÃO 

Em J,6  de 	de i91 
— - 

de Fevereiro de 1998 

APROVADO 
2a e Ü1TA\ VOTÇAO 
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Antonio da Silva - GARLINDO p'jj O j 
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